
 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO 

CIENTÍFICA – PIBIC iCEV 

 

A Coordenação Acadêmica, no uso de suas atribuições, convida os interessados a 

submeterem propostas de projetos de pesquisa no campo da Inteligência Artificial de 

acordo com as seguintes normas:  

 

1. FINALIDADE 

O presente edital tem por objetivo fomentar o desenvolvimento de projetos de 

pesquisa inovadores e de impacto na área de Inteligência Artificial, visando à formação 

de estudantes de graduação e pós-graduação e à produção científica e tecnológica.  

2. OBJETIVOS 

O programa visa incentivar o desenvolvimento de projetos nas seguintes áreas de 

interesse: 

i. Aprendizado de Máquina e Deep Learning: Desenvolvimento e aplicação 

de algoritmos de aprendizado de máquina, redes neurais profundas, 

técnicas de classificação, regressão e clustering para reconhecimento de 

padrões e predição. 

ii. Processamento de Linguagem Natural (PLN): Estudos e aplicações 

voltadas para a compreensão e geração de linguagem natural, incluindo 

tradução automática, análise de sentimentos, chatbots e interação 

homem-máquina. 

iii. Visão Computacional e Reconhecimento de Imagens: Pesquisa em 

processamento e análise de imagens e vídeos, detecção e segmentação de 

objetos, realidade aumentada e virtual, e aplicações em veículos 

autônomos e sistemas de vigilância. 

Além dessas linhas de pesquisa, o programa visa: 

i. Contribuir para a formação e inserção de estudantes em atividades de 
 
 
 
 



 
pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação;  

ii. Despertar vocação científica e incentivar talentos potenciais entre 

estudantes de graduação, mediante sua participação em projetos de 

pesquisa;  

iii. Estreitar as relações entre a academia e a iniciativa privada na oferta de 

soluções inovadoras;  

iv. Qualificar estudantes para ingresso nos programas de pós-graduação e 

potencializar o processo de formação de mestres e doutores;  

 

3. BOLSAS E BENEFÍCIOS 

As bolsas serão concedidas pelo período de 12 (doze) meses. Estudantes já 

contemplados em editais anteriores podem concorrer. 

Serão disponibilizadas 8 (oito) bolsas para projetos selecionados. O valor da bolsa será 

de R$ 200,00 (duzentos reais), depositado mensalmente na conta corrente dos bolsistas. 

Os projetos que não forem contemplados com bolsa poderão participar na modalidade 

voluntária, recebendo certificação de participação. 

Os alunos que não tiveram projetos classificados com bolsa serão enquadrados na 

categoria de voluntário. O aluno voluntário receberá um certificado de participação e 

terão as mesmas prerrogativas e compromissos dos alunos bolsistas, mas sem 

remuneração. 

Caso não sejam selecionadas todas as bolsas na modalidade PIBIC, o iCEV se reserva o 

direito de não às complementar, não realizando outra seleção para o período vigente. 

 

4. CRONOGRAMA 

O processo de seleção dos projetos de ambos os programas obedecerá ao 

cronograma: 

Etapas Datas 

 
 
 
 



 
Início do período de inscrição 10/02/2025 

Término do período de inscrição 17/02/2025 

Divulgação dos resultados 21/02/2025 

Início das atividades 25/02/2025 

 

5. INSCRIÇÃO 

5.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via internet, preenchendo o 

formulário disponível no endereço eletrônico 

https://forms.gle/Zg5gCXdSimt5Y5vs5 , até o prazo estabelecido. 

5.2. Os seguintes documentos deverão ser anexados no ato da inscrição: 

i. Projeto de pesquisa detalhado (máximo de 10 páginas), contendo Introdução, 

Objetivos, Metodologia, Plano de Trabalho, Cronograma e Referências 

Bibliográficas. 

ii. Currículo Lattes atualizado do candidato. 

iii. Histórico escolar atualizado do candidato. 

iv. Dados do orientador e indicação do grupo de pesquisa (se houver). Serão 

indeferidas as propostas incompletas, submetidas de forma indevida e fora do 

prazo de inscrição, sem direito a recurso; 

6. REQUISITOS PARA SUBMISSÃO DA PROPOSTA 

O projeto deve ser individual e vinculado a um professor orientador com projeto 

aprovado no Programa de Pesquisa iCEV. 

O orientador deve possuir titulação de doutor ou mestre e currículo atualizado na 

Plataforma Lattes do CNPq. 

O candidato deve estar regularmente matriculado a partir do segundo período no curso 

de Administração, Direito ou Engenharia de Software do iCEV.  

 
 
 
 
 

https://forms.gle/Zg5gCXdSimt5Y5vs5


 
7. SELEÇÃO 

A avaliação será realizada por uma comissão interna, considerando o mérito 

técnico-científico dos projetos com base nos seguintes critérios: 

i. (Etapa 1) Relevância e originalidade da proposta (50%): Adequação aos temas 

propostos, inovação, contribuição para o avanço da área e viabilidade técnica. 

ii. (Etapa 2) Qualificação do discente (20%): Coeficiente de rendimento 

acadêmico e experiência prévia em pesquisa. 

iii. (Etapa 3) Produtividade científica e técnica do orientador (30%): Publicações, 

projetos anteriores e experiência em orientação. 

Em caso de empate, o critério de desempate será o coeficiente de rendimento acadêmico 

do discente. 

Os projetos aprovados serão classificados de acordo com a média ponderada obtida 

através das notas atribuídas nas três fases. A avaliação final das propostas dar-se-á de 

acordo a seguinte fórmula: 

 𝑁𝑜𝑡𝑎 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 =  𝑁𝑜𝑡𝑎 𝐸𝑡𝑎𝑝𝑎1*50( )+ 𝑁𝑜𝑡𝑎 𝐸𝑡𝑎𝑝𝑎2*20( )+ (𝑁𝑜𝑡𝑎 𝐸𝑡𝑎𝑝𝑎3*30)
100

Em casos de empate, o critério para definir a concessão da bolsa será a média do aluno 

obtida através das notas finais das disciplinas cursadas no ano anterior;  

Em casos de desistência ou cancelamento de projeto durante o período de vigência da 

bolsa, o próximo da lista de espera será agraciado com bolsa até completar o prazo da 

bolsa cancelada, não sendo, o novo contemplado, impedido de concorrer à bolsa para o 

período seguinte.  

Uma proposta de Projeto Científico indeferida pela comissão de avaliação poderá ser 

novamente encaminhada para análise e avaliação, no semestre letivo subsequente, 

mediante fundamentada justificativa da solicitação e devidas correções que porventura 

tiverem sido sugeridas, respeitados os atos normativos e obedecido o cronograma 

estabelecido em edital; 

 
 
 
 



 
Os projetos oriundos de financiamento interno deverão ter duração de 12 meses não 

podendo ser prorrogado. Caso existam linhas de continuidade para o projeto, um novo 

projeto deve ser submetido para nova análise; 

8. REQUISITOS E COMPROMISSOS DO BOLSISTA 

8.1. Requisitos para inscrição da proposta 

i. Estar regularmente matriculado no segundo ao penúltimo período em um 

dos cursos de graduação do iCEV; 

ii. Ser apresentado como candidato por apenas um pesquisador; 

iii. Ter currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes do CNPq, até a 

data limite de submissão do(s) Projeto(s) de pesquisa para o PIBIC; 

iv. Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada à 

acumulação desta com bolsa(s) de outros programas;  

v. Cadastrar-se ou estar cadastrado no Diretório de Grupo de Pesquisa 

Institucional do iCEV; 

vi. Ter previsão de conclusão do curso com data posterior ao encerramento da 

bolsa; 

vii. Não apresentar pendência em relação a projetos de pesquisa e editais 

PIBIC/iCEV anteriores; 

viii. Elaborar juntamente com o professor orientador o projeto para a execução 

da pesquisa, configurando a sua participação como coautor; 

ix. Apresentar bom desempenho acadêmico, conforme critérios estabelecidos 

pelas Comissões de Pesquisa das Unidades. 

8.2. Compromissos decorrentes da participação no PIBIC/iCEV 

i. Executar o plano de trabalho aprovado no projeto, sob a orientação do 

professor orientador;  

ii. Assinar termo de compromisso em relação aos compromissos assumidos 

com a pesquisa; 

iii. Apresentar relatório de atividades mensal, semestral e anual conforme 

regras do Programa de Iniciação Científica e de Iniciação do iCEV. 

 
 
 
 



 
iv. Participar de cursos e eventos que sejam pertinentes à atividade de 

Iniciação Científica; 

v. Desempenhar suas funções acadêmicas durante o ano letivo; 

vi. Executar o plano de trabalho aprovado com a supervisão do orientador; 

vii. Encaminhar para coordenação de curso as fichas mensais de frequência e 

acompanhamento do bolsista; 

viii. Apresentar, em caráter individual, resultados preliminares da sua pesquisa 

na forma de Relatório Parcial e resultados conclusivos do Relatório Final 

ix. Participar de cursos e eventos que sejam pertinentes à atividade de 

Iniciação Científica; 

x. Fazer referência à sua condição de acadêmico em Iniciação Científica do 

iCEV, em todas as publicações e trabalhos decorrentes da pesquisa; 

xi. Apresentar sua produção científica sob a forma de resumo e apresentação 

oral (em seções e painéis de comunicação oral ou em exposição de 

pôsteres) na Semana Científica do iCEV - Instituto de Ensino Superior. 

xii. Devolver ao iCEV, em valores atualizados, mensalidades recebidas 

indevidamente, caso os requisitos e compromissos assumidos não estejam 

cumpridos. 

xiii. Cumprir as normas do Programa estabelecidas em regulamento próprio. 

Em caso de descumprimento das referidas normas, ocorrerá perda da 

manutenção e/ou renovação das bolsas PIBIC-iCEV sob sua 

responsabilidade, bem como a alocação de novas bolsas. 

9. REQUISITOS E COMPROMISSOS DO ORIENTADOR 

9.1. Requisitos para inscrição da proposta 

i. Ser professor do iCEV com titulação de doutor ou mestre; 

ii. Ter, preferencialmente, experiência como pesquisador e /ou como 

orientador de trabalhos de graduação e /ou de pós-graduação; 

iii. Cadastrar-se ou estar cadastrado no Diretório de Grupo de Pesquisa do 

iCEV; 

 
 
 
 



 
iv. Ter currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes do CNPq, até a 

data limite de submissão do(s) Projeto(s) de pesquisa para o PIBIC; 

v. Não apresentar pendência em relação a projetos de pesquisa e editais 

PIBIC/iCEV anteriores. 

9.2. Compromissos decorrentes da participação no PIBIC/iCEV  

i. Orientar o discente nas distintas fases do plano de trabalho; 

ii. Acompanhar o discente nas distintas fases do trabalho a ser desenvolvido, 

incluindo a elaboração obrigatória de relatórios parcial e final; 

iii. Junto com o discente, encaminhar as fichas mensais de frequência e 

acompanhamento do bolsista; 

iv. Observar reserva e confidencialidade dos dados do projeto incluindo a 

temática até a divulgação dos resultados parciais ou totais em eventos de 

pesquisa ou a publicação destes em livro ou periódico científico; 

v. Transferir o(s) bolsista(s) sob sua responsabilidade para um professor que 

pertença ao mesmo grupo de pesquisa com a devida autorização da 

Coordenação Acadêmica, em caso de afastamento; 

vi. Avaliar o desempenho de seus orientandos; 

vii. Incluir o nome do discente nos trabalhos e publicações cujos resultados 

tenham contado com sua participação efetiva e derivado diretamente de seu 

plano de trabalho; 

viii. Emitir parecer de avaliação do discente para os relatórios parcial e final. 

ix. Solicitar a exclusão do bolsista, com justificativa, caso o seu desempenho 

não seja satisfatório, podendo indicar novo aluno para a vaga e comunicar 

imediatamente, ao Comitê de Iniciação a Pesquisa Científica, o 

cancelamento da Bolsa, a fim de evitar o pagamento indevido ao bolsista; 

x. Mencionar a condição de professor pesquisador ou orientador de Iniciação 

Científica do iCEV em toda divulgação dos resultados da pesquisa. 

 
 
 
 



 
xi. Cumprir as normas do Programa estabelecida em regulamento próprio. Em 

caso de descumprimento das referidas normas, ocorrerá perda da 

manutenção e/ou renovação das bolsas PIBIC/iCEV sob sua 

responsabilidade, bem como a alocação de novas bolsas. 

 

10. APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA  

10.1. Projeto de Iniciação Científica é o que envolve pesquisa básica ou pesquisa 

aplicada, utilizando o método científico para produzir conhecimento, com ou sem 

objetivo prático. 

10.2. Todos os projetos devem refletir originalidade, coerência teórico-metodológica, 

relevância e viabilidade técnica e financeira; 

10.3. O nome do(a) discente candidato(a) à bolsa ou voluntário deverá obrigatoriamente 

ser indicado no ato da inscrição, assim como todos os seus dados cadastrais; 

10.4. Os projetos de pesquisa submetidos deverão ser distintos. Projetos de pesquisas 

idênticos serão desclassificados em qualquer uma das etapas; 

10.5. Será permitido apenas 01 (um) discente por projeto PIBIC; 

10.6. Não serão permitidos projetos isolados, individualmente propostos por alunos; 

11. NÚMERO MÁXIMO DE PROJETOS E BOLSAS CONCEDIDAS POR 

ORIENTADOR  

11.1. Os discentes devem submeter projetos em consonância com as linhas de pesquisas 

dos Grupos de Pesquisa aos quais o proponente se encontra vinculado. 

11.2. Será concedida o máximo de 02 (duas) bolsas por pesquisador; 

11.3. Além dos bolsistas PIBIC remunerados, o pesquisador poderá admitir discentes na 

modalidade de iniciação científica voluntária; 

11.4. Discentes que desejam concorrer como Voluntários, serão selecionados com base 

nos mesmos critérios que os bolsistas remunerados 

12. DA CONCESSÃO DA BOLSA  

 
 
 
 



 
12.1. Define-se como bolsa, o auxílio concedido pelo iCEV, por meio do Programa 

Institucional de Bolsa de Iniciação Científica – PIBIC/iCEV. 

12.2. A bolsa será concedida: 

12.2.1. Somente após aprovação do projeto de pesquisa pelo Comitê de Iniciação 

Científica, que examinará a elegibilidade do candidato à bolsa e a 

viabilidade de execução do plano de trabalho; 

12.2.2. Após aprovação do orçamento financeiro pela mantenedora; 

12.3. O pedido de cancelamento deve ser acompanhado da assinatura do orientador e do 

bolsista, exceto no caso de não cumprimento pelo mesmo das obrigações previstas 

no item 8 deste edital. Nesse caso, o Orientador ou qualquer membro do Comitê 

de Iniciação Científica que apresentar o pedido de cancelamento, deverá 

fundamentar o mesmo com provas irrefutáveis da negligência do bolsista e/ou do 

Orientador;  

12.4. Com relação ao cancelamento da bolsa, o orientador e o bolsista deverão emitir 

justificativas plausíveis e aceitas pelo Comitê de Iniciação Científica, para que não 

haja ônus do benefício; 

12.5. O Comitê de Iniciação Científica poderá cancelar ou suspender a bolsa, por 

iniciativa própria ou por solicitação do Orientador a qualquer momento, no caso 

de não cumprimento das normas estabelecidas no item 7. 

12.6. O bolsista, cujo projeto tenha sido cancelado, não poderá se candidatar a nova 

bolsa durante o curso; 

12.7. Além dos bolsistas PIBIC, o pesquisador poderá admitir discentes na modalidade 

PIBIC voluntário. 

12.8. O valor da bolsa será revisto anualmente pela Presidência podendo ser reajustado. 

13. DA OFICIALIZAÇÃO DOS PROJETOS SELECIONADOS E 

CONTEMPLADOS 

 
 
 
 



 
As partes envolvidas (alunos e professores orientadores cujos projetos foram 

contemplados com bolsa de iniciação científica do PIBIC-iCEV) deverão assinar 

contrato específico junto à mantenedora, para fazerem jus aos benefícios previstos no 

presente documento. 

14. CONDIÇÕES PARA O BOLSISTA RECEBER OS BENEFÍCIOS 

14.1. Encaminhar à Coordenação Acadêmica, devidamente protocolado, o relatório de 

frequência mensal preenchido e assinado até o dia 10 de cada mês; 

14.2. Encaminhar à Coordenação Acadêmica, o relatório parcial (ao final do primeiro 

semestre) e final (ao final do décimo segundo mês), devidamente protocolados. 

14.3. Encaminhar, ao final do primeiro ano, à Coordenação Acadêmica, o trabalho 

concluído sob a forma de trabalho de publicação já enquadrado em normas de 

revista de circulação Nacional ou Internacional. 

14.4. É obrigatória a apresentação do trabalho objeto da Bolsa de Iniciação Científica, 

durante o Congresso DNT - Instituto de Ensino Superior. 

14.5. No caso de não cumprimento dos quesitos constantes dos itens 14.1 a 14.5, com 

exceção de motivos de saúde e/ou acidentes que obriguem o afastamento do 

orientador ou do bolsista de suas atividades profissionais ou acadêmicas, o projeto 

será encaminhado para análise do Comitê de Iniciação Científica, ficando sujeito a 

penalidades, inclusive à devolução dos recursos financeiros aplicados ao mesmo. 

 

15. CRITÉRIOS DE INELEGIBILIDADE 

15.1. São inelegíveis propostas que não satisfaçam os requisitos de inscrição ou que 

apresentem algum tipo de inadequação, quanto ao mérito; 

15.2. São motivos de desqualificação da proposta quanto aos requisitos de inscrição: 

i. Ausência de qualquer dos requisitos mencionados no Edital  

ii. Discente com mais de um projeto, independente da modalidade ou do 

pesquisador que está submetendo.  

 
 
 
 



 
15.3. São motivos de inadequação quanto ao mérito, propostas que: 

i. Não apresentem relevância e pertinência do ponto de vista 

técnico-científico;  

ii. Não demonstrem sua viabilidade técnica e financeira (o pesquisador deve 

indicar a disponibilidade atual dos recursos e infraestrutura necessários à 

viabilidade do projeto);  

iii. Não definam com clareza as atividades do Plano de Trabalho do(s) 

discente(s);  

iv. Proposta sem cronograma e/ou não dimensionada para 01 (um) ano 

v. Propostas elaboradas por Inteligências Artificiais ou que não tenham sido 

propostas e elaboradas pelo discente 

15.4. Serão indeferidas as propostas de docentes que estiverem em débito com o Comitê 

de Iniciação Científica. 

16. TERMO DE RESPONSABILIDADE DO BOLSISTA 

Assinatura de Termo de Responsabilidade: Antes do início das atividades, o bolsista 

selecionado deverá assinar um Termo de Responsabilidade, no qual se compromete a: 

i. Declarar que é o legítimo autor do conteúdo produzido durante o 

desenvolvimento do projeto de pesquisa. 

ii. Respeitar as normas éticas e legais relacionadas à propriedade intelectual e 

direitos autorais. 

iii. Não praticar plágio ou qualquer forma de apropriação indevida de 

trabalhos alheios ou produzidos integralmente por Ferramentas de LLM, 

comprometendo-se a citar corretamente todas as fontes utilizadas. 

iv. Assumir total responsabilidade pelo conteúdo e resultados obtidos na 

pesquisa, isentando o iCEV e o orientador de quaisquer infrações ou 

ilícitos que venham a ser cometidos. 

 
 
 
 



 
v. Estar ciente de que eventuais infrações às normas éticas e legais poderão 

resultar em sanções acadêmicas e legais, incluindo o cancelamento da 

bolsa, devolução dos valores e a aplicação das penalidades previstas nos 

regulamentos institucionais e na legislação vigente. 

Entrega do Termo Assinado: O Termo de Responsabilidade deverá ser assinado pelo 

bolsista e entregue à Coordenação Acadêmica no ato da formalização da bolsa, 

juntamente com os demais documentos exigidos. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. A ausência de infraestrutura não justifica a não execução do Projeto;  

17.2. É de responsabilidade do professor orientador a requisição de cancelamento do 

projeto;  

17.3. Caso os problemas na execução do projeto de pesquisa não sejam solucionados o 

professor pesquisador poderá solicitar o cancelamento total do projeto de 

pesquisa,  

17.4. Todas as solicitações que versem sobre relatórios ou problemas de execução serão 

analisadas e deliberadas pelo Comitê de Iniciação Científica;  

17.5. O não atendimento de algum dos itens previstos neste Edital implicará no 

indeferimento do pedido de bolsa, mesmo que a inscrição tenha sido homologada; 

17.6. É de inteira responsabilidade do docente orientador acompanhar o processo.  

17.7. Todas as normas e regras e exigências para este edital foram aprovadas pelo 

CONSEPEX/iCEV;  

17.8. Os casos omissos serão resolvidos pela CONSEPEX/iCEV  

 

  Teresina, 09 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 


